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PROCESSO 194.610-2/2024 

INTERESSADA EVACLEIDE MENDES DA SILVA SANTOS 

PROCEDÊNCIA 
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE VÁRZEA GRANDE 

ASSUNTO PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR CIVIL 

RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 

 

RELATÓRIO 

1. Tratam os autos da apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato de concessão 

da totalidade do benefício da pensão por morte, de forma vitalícia, que figura como interessada 

a senhora EVACLEIDE MENDES DA SILVA SANTOS, CPF nº 346.408.271-72, na qualidade de 

cônjuge do senhor ROSALIO ARAUJO DOS SANTOS, CPF nº 521.218.109-78, servidor efetivo 

municipal à época do óbito, quando em atividade no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Econô-

mico e Social - Perfil Vigia, no Nível “09’, Classe “D”, até então lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com fundamento no artigo 40, §7º, da Constituição Federal, 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019 e do art. 14 da Lei Complementar Mu-

nicipal nº 4.649/2020, com redação dada pela Lei Complementar nº 4.694/2021, cumulado com art. 

7º, incisos I, art. 16, inciso II e art. 18, inciso V, alínea c, item 6, todos da mesma Lei, c/c Lei Com-

plementar nº 4.014/2014, c/c o art. 4º da Lei Complementar nº 5.220/2024, e tendo em vista o que 

consta no Processo nº 2024.07.34696P. 

2. Em análise1, a 5ª Secex sugeriu o registro da Portaria nº 227/2024, publicada no Jornal 

Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso nº 4.595, em 18/10/2024. 

3. O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer n° 924/20252, subscrito pelo Procurador-

geral de Contas Adjunto William de Almeida Brito Júnior, manifestando pelo registro da Portaria nº 

227/2024. 

4. É o relatório. 

Cuiabá, 24 de abril de 2025. 

 

(assinatura digital)3 
CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 

Relator 

 
1 Documento Digital nº 584917/2025 e 584919/2025 
2 Documento Digital nº 586648/2025 
3 Documento assinado por assinatura Digital baseada em certificado Digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n° 
11.419/2006 
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